
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

Pauta da 42ª Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos
Data: 29 e 30 de maio de 2008, das 9h30 às 18h00

Local: Sala da Câmara Técnica no Subsolo
Endereço: Edifício Marie Prendi Cruz, W2 Norte, qd. 505, lt. 02, Brasília/DF.

1. Abertura pela Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos

2. Matérias Deliberativas: 

2.1. Proposta de Licenciamento Simplificado de Aterros Sanitários
Processo:02000.000868/2006-39 
Tramitação: Originário da 25ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de 
Resíduos.
Encaminhamento: Para análise e deliberação da proposta.

2.2. Proposta de Recomendação sobre a Transversalidade da Educação Ambiental nas Resoluções 
dos Órgãos Colegiados do Sisnama
Processo nº 02000.000700/2008-95- Recomenda a inserção da Educação Ambiental nas resoluções dos 
órgãos colegiados do SISNAMA, e dá outras orientações.
Tramitação: Originário da 40ª Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos
Encaminhamento: Para apresentação do relatório do conselheiro do GERC sobre seu pedido de vista na  
40ª Reunião.

2.3. Proposta de Recomendação sobre Diretrizes para Campanhas, Ações e Projetos de Educação 
Ambiental
Processo nº 02000.000701/2008-30- Recomenda diretrizes às campanhas, ações e projetos de Educação 
Ambiental, conforme Lei nº 9.795/99, e dá outras orientações.
Tramitação: Originário da 14ª Reunião da Câmara Técnica de Educação Ambiental
Encaminhamento: Para apresentação do relatório do conselheiro do GERC sobre seu pedido de vista na  
40ª Reunião.

2.4.  Proposta de Resolução sobre o Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas - CNEA.
Processo nº 02000.004278/2005-02 – Revisão da Resolução 292, que dispõe sobre o CNEA, sua
gestão e o registro de entidades ambientalistas.
Tramitação: Originário da 46ª Reunião da Comissão Permanente do CNEA.
Encaminhamento: Para análise e deliberação do parecer da CONJUR.

2.5.  Proposta de Resolução que dispõe sobre Audiências Públicas.
Processo nº 02000.000631/2001-43 - Estabelece procedimentos para a realização de audiências
públicas no âmbito do licenciamento ambiental.
Tramitação  :   Originário da 27ª Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental.
Encaminhamento  :   Para análise e deliberação do relatório do pedido de vistas do Governo Do Estado de  
Pernambuco

3. Consultas

3.1. Proposta de Revisão da Resolução nº 258/99 que estabelece diretrizes sobre a destinação final 
de forma ambientalmente adequada e segura de pneumáticos
Processo nº 02000.000611/2004-15
Tramitação: Originário da 25ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de 
Resíduos.
Encaminhamento: Esclarecimentos sobre a motivação da devolução para a Câmara Técnica de origem.

http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02000.000611/2004-15
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02000.000631/2001-43
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02000.004278/2005-02
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02000.000701/2008-30
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02000.000700/2008-95
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02000.000868/2006-39


4. Análise dos Processos de Multas aplicadas pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA.

4.1. Processo nº : 02055.000660/2003-31, vol.I
Auto de Infração no: 406853-D
Interessado: Ricardo da Silva Roque
Assunto: “Vender/comercializar 497,665m3 de madeiras em tora, sem origem legal, das espécies 
florestais caixeta 207,865m3, cedro rosa 50,00m3, cerejeira 79,914m3 e de jatobá 159,886m3”.
Local da Autuação: Aripianã/MT
Data da Autuação: 03/12/2003
Valor da Multa: R$ 249.000,00 
Encaminhamento: Apresentação do relatório e análise do recurso

4.2. Processo no nº : 02055.000659/2003-15, vol. I
Auto de Infração no: 406855-D
Interessado: Luiz Antônio Curvo Moraes
Assunto: “Vender/comercializar 486,00m3 de madeiras em tora, sem origem legal, das espécies florestais 
caixeta 250,00m3 e embireira 236,00m3”.
Local da Autuação: Aripianã/MT
Data da Autuação: 03/12/2003
Valor da Multa: R$ 243.000,00
Encaminhamento: Apresentação do relatório e análise do recurso

4.3. Processo nº: 02502.000223/2005-64, vol. I
Auto de Infração no: 196262-D
Interessado:José Severino da Rocha
Assunto:“Desmatar a corte raso 79,107 HA de floresta considerada de reserva legal”.
Local de Autuação: Pimenteiras D'Oeste/RO
Data da Autuação: 07/03/2005
Valor da Multa: R$ 80.000,00
Encaminhamento: Apresentação do relatório e análise do recurso

4.4. Processo nº: 02005.002260/2004-39, vol. I
Auto de Infração nº: 004860-D
Interessado:José Lopes
Assunto:“Instalar estabelecimento Agropastoril sem licença ou autorização dos órgãos Ambientais 
( 2.404,556 HA, sem autorização do IBAMA)”.
Local de Autuação: Boca do Acre/AM
Data da Autuação: 24/08/2004
Valor da Multa: R$ 96.200,00
Encaminhamento: Apresentação do relatório e análise do recurso

4.5. Processo nº: 02005.002274/2004-43, vol. I
Auto de Infração no: 004845-D
Interessado: Antônio Santana Souza
Assunto: “Destruir 54,78 HA, de floresta considerada preservação permanente (APP)”.
Local de Autuação: Labrea/AM
Data da Autuação: 12/08/2004
Valor da Multa: R$ 82.500,00
Encaminhamento: Apresentação do relatório e análise do recurso

4.6. Processo nº: 02054.000122/2001-79, vol. I
Auto de Infração no: 234558-D
Interessado: Alceu Decian
Assunto: “Por desmatar 50,00 há de mata nativa na área que faz divisa com a área da base aérea da 
Serra do Cachimbo, nas coordenadas Lat. 09º 24'34'.0-S e Long. 055º 46'56'.1-W”.
Local de Autuação: Alta Floresta/MT
Data da Autuação: 08/10/2001
Valor da Multa: R$ 75.000,00
Encaminhamento: Apresentação do relatório e análise do recurso

http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02054.000122/2001-79
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02005.002274/2004-43
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02005.002260/2004-39
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02502.000223/2005-64
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02055.000659/2003-15
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02055.000660/2003-31


4.7. Processo nº: 02014.002625/1999-78, vol. I
Auto de Infração nº: 039725-D
Interessado: Agropecuária Arco Íris LTDA
Assunto: “Exploração de matéria prima florestal irregularmente extraída no plano de manejo da Fazenda 
Agropecuária Arco Íris LTDA, nos talhões II, o qual extrapolou em 259m3, além do autorizado, conforme 
laudo de constatação emitido pelo Engº Florestal Jânio Marquês, as folhas 232 e 233 do processo nº 
02014.00047/1997-09”.
Local da Autuação: Agropecuária Arco Íris/MT
Data da Autuação: 20/10/1999
Valor da Multa: R$ 25.900,00
Encaminhamento: Apresentação do relatório e análise do recurso

4.8. Processo nº: 02005.001938/2003-85,vol. I
Auto de Infração nº: 012399-D
Interessado: José Lopes
Assunto: “Desmatar floresta considerada como área de preservação permanente. Área correspondente: 
56,38 ha, Coordenada: 684.921/8.985.451 ( HTM)”.
Local da Autuação: Boca do Acre/AM
Data da Autuação: 24/06/2003
Valor da Multa: R$ 84.000,00
Encaminhamento: Apresentação do relatório e análise do recurso

4.9. Processo nº: 02013.000647/2004-50, vol. I
Interessado: Cargill Agricola S/A
Auto de Infração nº: 407949-D
Assunto: “Receber 4.000,000 st de lenha, em várias essências, sem documento legal ( sem origem legal), 
constatado no Ato da fiscalização.”
Local da Autuação: Cuiabá/MT
Data da Autuação: 13/03/2004
Valor da Multa: R$ 800.000,00
Encaminhamento: Apresentação do relatório e análise do recurso

4.10.Processo nº: 02018.003803/2001-99
Interessado: Francisco Ferreira Neto
Auto de Infração n°: 243.634-D
Assunto: Destruição, por incêndio, de 4.000 hectares de floresta amazônica
Local de Autuação: Água Azul do Norte/PA
Data de Autuação: 16/08/2001
Valor da Multa: R$ 6.000.000,00.
Encaminhamento: Apresentação do relatório e análise do recurso

4.11.Processo nº: 02005.003448/2005-49
Interessado: Pinheiro & Rodrigues Ltda.
Auto de Infração n°: 012.220-D
Assunto: receber espécies de pesca proibida, durante período do defeso.
Local de Autuação: Manacapuru/AM
Data de Autuação: 14/12/2005
Valor da Multa: R$ 350.000,00
Encaminhamento: Apresentação do relatório e análise do recurso

4.12.Processo nº: 02018.000895/2000-10 
Interessado: Madeplac - Industrial Madereira Ltda. 
Auto de Infração n°: 151228/D 
Assunto: Adiquirir para fins industriais matéria prima de origem florestal sem licença do IBAMA. 
Local de Autuação: Belém/PA 
Data de Autuação: 17/02/2000 
Valor da Multa: R$ 356.924,80 
Encaminhamento:  Ítem retirado de pauta  na reunião anterior.  Apresentação do relatório  e  análise  do 
recurso. 

http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02005.003448/2005-49
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02018.003803/2001-99
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02013.000647/2004-50
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02005.001938/2003-85
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02014.002625/1999-78


4.13.Processo nº: 02024.000665/2006-74 
Interessado: Sacaro Madeiras  Ltda. 
Auto de Infração n°: 340102/D 
Assunto: Ter em depósito 345,352 m3 de madeira em tora, sendo 285,712 m3 de garapa e 59,640 m3 de 
ipê sem cobertura de ATPF. 
Local de Autuação: Candeias do Jamari/RO 
Data de Autuação: 28/04/2006 
Valor da Multa: R$ 69.200,00 
Encaminhamento:  Ítem retirado de pauta  na reunião anterior.  Apresentação do relatório  e  análise  do 
recurso.

5. Assuntos Gerais. 

6. Encerramento.
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